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26 783 2087 11ZI 0031 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Santa Vitória/MG - Iturama/MG - EF-151
- No Estado de Minas Gerais

57.000.000

F 4 3 90 0 100 57.000.000
TOTAL - FISCAL 57.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 57.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2086 Transporte Aquaviário 2 1 . 11 6 . 6 0 5
Projetos

26 784 2086 110S Melhoramentos no Canal de Navegação da Hidrovia dos Rios Paraná e
Paraguai

4.243.401

26 784 2086 110S 0001 Melhoramentos no Canal de Navegação da Hidrovia dos Rios Paraná e
Paraguai - Nacional

4.243.401

F 4 3 90 0 111 4.243.401
26 784 2086 127G Construção de Terminais Fluviais na Região Norte 16.873.204
26 784 2086 127G 0203 Construção de Terminais Fluviais na Região Norte - No Município de

Itamarati - AM
8.821.408

F 4 3 90 0 100 4.453.183
F 4 3 90 0 111 4.368.225

26 784 2086 127G 6503 Construção de Terminais Fluviais na Região Norte - No Município de
Itacoatiara - AM (Novo Terminal)

8.051.796

F 4 3 90 0 100 5.680.080
F 4 3 90 0 111 2.371.716

2087 Transporte Terrestre 600.000
Projetos

26 783 2087 14TL Adequação de Linha Férrea em Juiz de Fora - EF-040/MG 600.000
26 783 2087 14TL 2762 Adequação de Linha Férrea em Juiz de Fora - EF-040/MG - No Município de

Juiz de Fora - MG
600.000

F 4 3 90 0 100 600.000
TOTAL - FISCAL 21.716.605
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 21.716.605

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2058 Defesa Nacional 94.345.020
Projetos

05 151 2058 14T0 Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins - Projeto FX-2 94.345.020
05 151 2058 14T0 0001 Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins - Projeto FX-2 -

Nacional
94.345.020

F 3 3 90 0 149 94.345.020
TOTAL - FISCAL 94.345.020
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 94.345.020

PORTARIA Nº 154, DE 8 DE JUNHO DE 2018

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 1.125.178.070,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, tendo em vista as autorizações constantes do art. 4º, caput, inciso II, alínea "a", item "1", da Lei nº 13.587,
de 2 de janeiro de 2018, e no § 2º do art. 43 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, e a delegação de competência de que trata o inciso I do art. 16 do Decreto nº 9.276, de 2 de fevereiro de 2018,
resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 1.125.178.070,00 (um bilhão,
cento e vinte e cinco milhões, cento e setenta e oito mil e setenta reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR
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ANEXO I

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 1.125.178.070
Operações Especiais

28 846 0909 000K Subvenção Econômica em Operações de Financiamento no âmbito do
Programa de Sustentação do Investimento - PSI e do Programa
Emergencial de Reconstrução de Municípios Afetados por Desastres
Naturais (Leis nº 12.096, de 2009 e nº 12.409, de 2011)

1.062.778.070

28 846 0909 000K 0001 Subvenção Econômica em Operações de Financiamento no âmbito do
Programa de Sustentação do Investimento - PSI e do Programa
Emergencial de Reconstrução de Municípios Afetados por Desastres
Naturais (Leis nº 12.096, de 2009 e nº 12.409, de 2011) - Nacional

1.062.778.070

F 3 1 90 0 144 1.062.778.070
28 846 0909 0265 Indenizações e Restituições relativas ao Programa de Garantia da

Atividade Agropecuária - PROAGRO (Lei nº 8.171, de 1991)
62.400.000

28 846 0909 0265 0001 Indenizações e Restituições relativas ao Programa de Garantia da
Atividade Agropecuária - PROAGRO (Lei nº 8.171, de 1991) -
Nacional

62.400.000

F 3 1 90 0 300 62.400.000
TOTAL - FISCAL 1.125.178.070
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.125.178.070

ANEXO II

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho

UNIDADE: 40901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 1.125.178.070
Operações Especiais

11 331 2071 00H4 Seguro Desemprego 1.125.178.070
11 331 2071 00H4 0001 Seguro Desemprego - Nacional 1.125.178.070

S 3 1 90 0 180 1.125.178.070
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.125.178.070
TOTAL - GERAL 1.125.178.070

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

PORTARIA Nº 5.997, DE 6 DE JUNHO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DA BAHIA, no uso da competência que lhe foi
atribuída pelo art. 2º, inciso VII da Portaria nº 200, de 29 de junho de
2010, publicada no DOU em 30/06/2010, c/c art. 1º, inciso VI, da
Portaria nº 54, de 22 de fevereiro de 2016, publicada no DOU em
23/02/2016 e tendo em vista o disposto no art. 6º, Decreto-Lei nº
2.398, de 21 de dezembro de 1987, e demais elementos que integram
o processo de n° 04941.200646/2015-19, resolve:

Art. 1o Autorizar a Prefeitura Municipal de Salvador/BA a
realizar as obras de requalificação da Praça Visconde de Cayru
situada no bairro do Comércio, no município de Salvador/BA, que
abrangem áreas sob domínio da União caracterizadas como terreno
acrescido de marinha, conforme documentos e projeto constantes no
bojo do processo administrativo nº 04941.200646/2015-19.

Art. 2º A autorização de obras mencionada no art. 1º refere-
se à reforma dos espaços públicos existentes na Praça Visconde de
Cayru que não deverão alterar a característica do bem de uso comum
do povo.

Parágrafo único. Excluem-se da presente autorização a
construção de quiosques/abrigos e quaisquer outras benfeitorias que
importem em uso exclusivo por terceiros.

Art. 3o As obras ficam condicionadas ao cumprimento
rigoroso das recomendações técnicas, urbanísticas e ambientais
emitidas pelos órgãos competentes.

Art. 4° A autorização da obra a que se refere esta Portaria
não implica na transferência de domínio por parte da União sobre a
área a qualquer título.

Parágrafo Único. O interessado responderá judicial e
extrajudicialmente, por quaisquer reivindicações que venham ser
efetuadas por terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta
Portaria, inclusive por benfeitorias nele existentes.

Art. 5o Durante o período de execução da obra a que se
refere o art. 1º é obrigatória a fixação de uma (01) placa junto ao
canteiro de obras, em lugar visível, confeccionada segundo o Manual
de Placas da Secretaria do Patrimônio da União, com seguintes
dizeres: "Obra autorizada pela Secretaria do Patrimônio da União",
indicando no final "Salvador/BA".

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ABELARDO DE JESUS FILHO

Ministério do Turismo

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 104, DE 8 DE JUNHO DE 2018

Altera a Portaria nº 74, de 2 de abril de
2018, que institui o Programa Nacional de
Desenvolvimento e Estruturação do
Turismo - Prodetur+Turismo, aprova o
documento com as Diretrizes Estratégicas
do Programa e institui o Selo+Turismo.

O MINISTRO DO TURISMO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição
Federal, e considerando as estratégias previstas no Plano Nacional de
Turismo 2018-2022, resolve:

Art. 1º Os artigos 2º, 4º e 5º da Portaria nº 74, de 2 de abril
de 2018, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Fica aprovado o documento Diretrizes Estratégicas
do Prodetur+Turismo, anexo a esta Portaria, que define, dentre
outros, os objetivos, as linhas de financiamentos, os eixos de
atuação, os proponentes elegíveis, e o formato de gestão do
Programa." NR

"Art. 4° ...................................................................................
I - ............................................................................................
(...)
d) possuir Plano de Desenvolvimento, estudo ou

Planejamento Estratégico para o Setor Turismo; e
e) estar alinhada com os eixos de atuação e as propostas de

ações do Programa.
II - ............................................................................................
(...)
b) possuir Instância(s) de Governança Regional(is);
c) possuir Plano(s) de Desenvolvimento, Estudo ou

Planejamento Estratégico para o Setor de Turismo referente(s) à(s)
região(ões) turística(s) contemplada(s) na(s) proposta(s); e

d) estar alinhada com os eixos de atuação e propostas de
ações do Programa.

III - para propostas apresentadas pelo setor privado do
turismo:

a) o investimento deve ser igual ou superior a R$ 20
milhões de reais;

b) o empreendimento deve estar enquadrado como Atividade
Característica do Turismo (ACT's), conforme a Classificação
Nacional de Atividades Econômicas (CNAE);

c) o empreendimento deve estar localizado em Município
que compõe o Mapa do Turismo Brasileiro, disponível no endereço
eletrônico www.mapa.turismo.gov.br; e

d) o empreendimento, deve estar inscrito no Sistema de
Cadastro de pessoas físicas e jurídicas que atuam no setor do turismo
- CADASTUR, quando obrigatório.


